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1.
Objetivos
Estas diretrizes descrevem as regras de emissão das licenças de uso do logo PEFC, doravante denominadas “Licenças”, pelo Conselho PEFC, a fim de assegurar a conformidade do uso do logo PEFC ao Anexo 5 (Regras de Uso do Logo PEFC) e sua vigência. 

2.
 Escopo 
Estas diretrizes são baseadas no Anexo 5 (Regras de Uso do Logo PEFC) e na Política para a Taxa de Uso do Logo PEFC. 

Estas diretrizes foram adotadas pelo Conselho de Administração do Conselho PEFC em 27/01/2003 e alteradas em 26/06/2003, 28/10/2004, 28/04/2005 e 26/10/06. 

O Conselho PEFC compromete-se apenas a emitir licenças para os seguintes grupos de usuários, conforme descrito no Anexo 5 (Regras de Uso do Logo PEFC). 

- Grupo de Usuários A: Organismos Nacionais PEFC 

- Grupo de Usuários C: Segmentos relacionados ao setor florestal (Uso no produto e Uso fora do produto) 

- Grupo de Usuários D: Outros Usuários (organizações ou organismos desejando ou permitidos a promover o PEFC para fins educacionais (Uso fora do produto apenas)). 

O Conselho PEFC emite licenças para organizações enquadradas nos grupos de usuários C e D nos casos daquelas que são legalmente registradas em países sem um Organismo Nacional PEFC, nos casos em que a licença não pode ser emitida pelo pertinente Organismo Nacional PEFC por outras razões aceitas pelo Conselho PEFC, e nos casos das organizações enquadradas no grupo D que operam internacionalmente. O Conselho PEFC informará ao pertinente Organismo Nacional PEFC antes que qualquer licença de uso do logo PEFC seja concedida diretamente a outra entidade naquele país. Todas outras organizações devem dirigir solicitação ao pertinente Organismo Nacional PEFC para fins de obter a licença. 

3. Condições para emissão da licença 

3.1. Condições Gerais 

- a organização/empresa solicitante deve ser uma entidade legalizada, e deve concordar com a apresentação pública dos seus dados cadastrais e/ou outros dados, conforme especificado nas Regras Internas do Sistema de Registro PEFC. 

3.2. Condições Especiais 

Grupo de Usuários A: Organismo Nacional PEFC 

- Deve ser membro do Conselho PEFC. 
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- Deve assinar o Contrato de Termos, Condições e Uso do Logo PEFC com o Conselho PEFC (Apêndice 1). 

Grupo de Usuários C: Segmentos relacionados ao setor florestal 

- Deve possuir um certificado de cadeia de custódia (C-o-C) válido, emitido por um organismo de certificação acreditado conforme Anexo 6 (Procedimentos de Certificação e Acreditação). 

- Deve assinar o Contrato de Uso do Logo PEFC com o Conselho PEFC (Apêndice 2). 

Grupo de usuários D: Outros usuários 

- A finalidade de uso do logo PEFC descrita pelo solicitante não pode conflitar com os objetivos e princípios do Conselho PEFC. 

- Deve assinar o Contrato de Uso do Logo PEFC com o Conselho PEFC (Apêndice 2). 

4. Procedimentos de Emissão de Licenças 


[image: image1]
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5. Taxa de Uso do Logo 

O Conselho PEFC impõe 2 taxas sobre o uso do logo: 
a) Taxa de Emissão 

Taxa pelo processamento/administração da solicitação de licença e pelo Kit de Ferramentas de Reprodução do Logo PEFC. A taxa é paga antes da assinatura do Contrato de Uso do Logo. 

b) Taxa periódica 

A taxa periódica é paga anualmente pelo usuário do logo PEFC contra fatura emitida pelo Conselho PEFC. A taxa para o ano corrente não é devolvida, caso a licença seja cancelada pelo Conselho PEFC devido a violação das Regras de Uso do Logo PEFC causada pelo usuário do logo. 
As taxas de administração e uso do logo estão relacionadas no apêndice 5 deste documento. 

As taxas incluídas no apêndice 5 podem ser alteradas por decisão do Conselho de Administração. A fim de evitar dúvidas, a taxa é limitada à cobertura de todos os custos relacionados a i)administração e controle do logo, e ii) atividades destinadas a promover o PEFC ou promover, desenvolver e dar manutenção ao programa aprovado pelo Conselho PEFC. 

6. Validade das licenças 

O Conselho PEFC emite a licença por determinado período de tempo, de acordo com os grupos de usuários: 

Grupo de Usuários A: pelo período de validade do contrato 

Grupo de Usuários C: pelo período de validade do certificado de cadeia de custódia PEFC 

Grupo de Usuários D: pelo período de validade do contrato 

7. Uso do Logo PEFC sem Número de Registro 

Por princípio o uso do Logo PEFC sem um número de registro não é permitido. Entretanto, o Conselho PEFC pode permitir o uso do logo PEFC sem um número de registro em casos excepcionais, com base numa solicitação escrita para uso fora do produto quando a fixação do número de registro não é viável (ex: pequenos materiais promocionais). 

O solicitante deve ser detentor de uma licença emitida por um Organismo Nacional PEFC ou pelo Conselho PEFC e a solicitação, em formulário gratuito, deve incluir: 

- dados cadastrais do solicitante e número de registro da licença PEFC, 

- motivo para o uso sem o número de registro, 

- e descrição do uso incluindo layout do material. 

A decisão do PEFC deve ser tomada pelo Secretario Geral do Conselho PEFC em nome do Conselho PEFC, e é válida apenas para a isenção solicitada e o solicitante deve enviar ao Conselho PEFC uma amostra do material promocional abrangido por esta isenção. 
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8. Uso Único do Logo PEFC 

O Conselho PEFC pode permitir o uso único (por uma só vez) do Logo PEFC a usuários sem uma licença individual (ex: jornais, relatórios, publicações), dentro das seguintes condições: 

- apenas uma utilização do Logo PEFC é permitida 

- o uso não deve conflitar com os objetivos do Conselho PEFC (ver Estatuto do Conselho PEFC) 

- o Logo PEFC pode apenas ser usado com a menção “Promovendo o Manejo Florestal Sustentável” “para mais informação: www.pefc.org” 

- o Logo PEFC deve ser usado com o número de registro do Conselho PEFC (PEFC/01-00-01) ou a expressão “Número de Registro da Licença PEFC” 

- a menção “Reproduzido com permissão do Conselho PEFC” deve ser usada. 

A solicitação do uso único do Logo PEFC é encontrada no Apêndice 4. 

Apêndice 1: Contrato de Termos, Condições e Uso do Logo PEFC (Grupo Usuários A) 

Contrato de Termos, Condições e

Uso do Logo PEFC

Entre

(1) O Programa de Reconhecimento dos Programas de Certificação

Florestal, doravante aqui denominado “Conselho PEFC”, com sede

registrada à 6 Rue de Foyers, L-1537, Luxembourg

E 

(2) ******, doravante aqui denominado o “Organismo Nacional 

PEFC", com sede registrada em ***** 

Considerando que o Organismo Nacional PEFC é um membro do Conselho PEFC; 

Considerando que o programa de certificação florestal do Organismo Nacional PEFC foi ou será avaliado contra o programa PEFC de certificação florestal; 

Considerando que uma decisão quanto à conformidade do programa de certificação florestal do Organismo Nacional PEFC foi ou será tomada pelo Conselho PEFC, tal decisão sendo, no entanto condicionada à efetivação deste contrato entre o Organismo Nacional PEFC e o Conselho PEFC; 

Considerando que o Conselho PEFC é o proprietário e detém os direitos autorais do logo PEFC, o qual é uma marca registrada; 

Considerando que será concedida uma licença de uso do logo PEFC ao Organismo Nacional PEFC e que será permitido ao mesmo, dentro das condições deste contrato, agir em nome do Conselho PEFC; 

Decidem, portanto as partes acima citadas acordar o seguinte: 

Artigo 1 

Definições: 

1. Regras de Uso do Logo PEFC: 

Regras contidas no Anexo 5 do Documento Técnico do Conselho PEFC, o qual é parte integrante da documentação contratual e está incluído no anexo a este contrato. 
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2. Programa PEFC: 

O Programa PEFC tal como está descrito no Documento Técnico do Conselho PEFC, doravante aqui denominado “Documento Técnico PEFC”, o qual é parte integrante da documentação contratual e está incluído no anexo a este contrato. 

3. Estatuto do Conselho PEFC: 

O Estatuto do Conselho PEFC que descreve as regras constitutivas do Conselho PEFC. 

Artigo 2 

O Organismo Nacional PEFC assume a adesão a todos os requisitos do Conselho PEFC tal como delineados no Documento Técnico PEFC e tal como estabelecidos agora no Estatuto do Conselho PEFC, incluindo as eventuais alterações feitas pelo Conselho PEFC. 

Artigo 3 

1. De acordo com as disposições das Regras de Uso do Logo PEFC, é concedida ao Organismo Nacional PEFC uma licença para uso do Logo PEFC em ****. Esta licença não é exclusiva e não exclui o uso do logo pelo Conselho PEFC, nem a concessão de licenças pelo mesmo a outras partes, e tampouco a possibilidade de determinar que o Organismo Nacional negue a concessão de licença a determinada pessoa ou grupo de pessoas. O Conselho PEFC informará o Organismo Nacional PEFC antes que qualquer licença de uso do logo seja concedida diretamente a outra pessoa em ******. A licença é outorgada ao Organismo Nacional, mas pode ser usada pelo mesmo apenas para fins educacionais. Para outros usos terá que ser licenciada pelo Organismo Nacional em conformidade com as Regras de Uso do Logo PEFC. 

2. Adicionalmente, é permitido ao Organismo Nacional agir em ****** em nome do Conselho PEFC com relação a todos os assuntos delineados nas Regras de Uso do Logo PEFC, onde está expresso que ele pode fazê-lo, agindo “em nome do Conselho PEFC, subordinado ao contrato escrito estabelecido com o Conselho PEFC”. Quando assim agir, o Organismo Nacional se obriga a seguir as instruções dadas pelo Conselho PEFC. Isto não exclui a possibilidade de o Conselho PEFC agir por conta própria em *****, quando considerar necessário. 

Artigo 4 

A emissão de licenças pelo Organismo Nacional está subordinada a um contrato escrito que prevê: 

1. a possibilidade de cancelar a licença com efeito imediato (suspensão) se houver razão para crer que qualquer um dos termos do contrato de licenciamento, das Regras de Uso do Logo PEFC ou do Programa PEFC não está sendo observado. 
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2. a possibilidade de qualquer parte rescindir o contrato, sob a condição de avisar a outra parte com 3 meses de antecedência; 

3. que o cancelamento da licença concedida ao Organismo Nacional resultará no cancelamento automático da licença emitida pelo mesmo, surtindo efeito na mesma data do cancelamento da licença de tal Organismo Nacional; 

4. uma multa contratual em Euros equivalente a um quinto do valor de mercado dos produtos envolvidos em uso não autorizado (no produto ou fora do produto), a não ser que o licenciado prove que tal uso não autorizado não foi intencional. Neste último caso, a multa será limitada a 10.000 Euros. 

Artigo 5 

O Organismo Nacional é responsável por manter um registro atualizado de todos os usuários do logo (no produto ou fora do produto) para os quais emitiu as licenças, e tem permissão do Conselho PEFC para tornar disponível na língua do país do Organismo Nacional a “Confirmação de Participação PEFC para a região ou grupo detentor de um certificado de manejo florestal”, em formulário a ser definido pelo Conselho PEFC. 

Artigo 6 

A fim de eliminar dúvidas, o logo PEFC é material protegido por direitos autorais e é uma marca registrada de propriedade do Conselho PEFC. A abreviação “PEFC” também é protegida por direitos autorais e registrada. O uso não autorizado deste material é proibido e pode dar início a ação legal. O uso do logo PEFC é regulamentado e governado pelo Conselho PEFC e a taxa pelo uso do logo pode ser cobrada, de acordo com o artigo 10 do Estatuto do Conselho PEFC. 

Artigo 7 

1. O Conselho PEFC tem o direito de cancelar a licença concedida ao Organismo Nacional com efeito imediato (suspensão), se houver razão para crer que algum dos termos deste contrato não está sendo observado. 

2. A qualquer momento, uma das partes pode cancelar a licença concedida ao Organismo Nacional através de notificação por carta registrada, com 3 meses de antecedência. Se o Conselho PEFC cancelar a licença devido a uso indevido pelo Organismo Nacional, o mesmo incorrerá em multa de 20 000 Euros a ser paga ao Conselho PEFC. 

3. As penalidades a que se refere o inciso 4 do artigo 4 reverterão em benefício do Conselho PEFC e do Organismo Nacional conforme aqui descrito mais adiante. Custos razoáveis, incluindo despesas legais, relacionadas à descoberta e constatação de evidência de uso indevido serão pagas, e deduzidas da multa cobrada, à parte contratante que a desembolsou. Setenta e cinco por cento do saldo remanescente será alocado ao Conselho PEFC e vinte e cinco por cento ao Organismo Nacional.
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4. Em qualquer caso, o Conselho PEFC tem o direito de rescindir o contrato como também de decidir sobre a conformidade ou não-conformidade do programa de certificação florestal do Organismo Nacional ao Programa PEFC, emitindo notificação com 3 meses de antecedência. 

Artigo 8 

Este contrato está sujeito às leis do Grão Ducado de Luxemburgo. Controvérsias ou ações legais relacionadas a este contrato devem ser levadas a juízo na Comarca de Luxemburgo no Grão Ducado de Luxemburgo. 

Assinado em duas vias. 

Luxemburgo,   /   /   
	Para e em nome do 

Conselho PEFC 


	Para e em nome do 

Organismo Nacional 



	____________________________ 

****, Secretário Geral 


	___________________________ 

****, Presidente 




Apêndice 2: Contrato de Uso do Logo PEFC (Grupo Usuários C e D) 

Contrato de Uso do Logo PEFC

Entre

(1) Programa de Reconhecimento dos Programas de Certificação 

Florestal, doravante aqui denominado “Conselho PEFC”, com sede 

registrada à 6 Rue de Foyers, L-1537, Luxembourg 

E 

(2) Nome e endereço do usuário do logo (doravante denominado usuário do logo) 

Considerando que organização é um usuário do logo pertencente ao grupo de usuários x: nome do grupo conforme definido nas Regras de Uso do Logo PEFC; 

Considerando que o Conselho PEFC é o proprietário e detém os direitos autorais do logo PEFC, o qual é uma marca registrada; 

Considerando que será concedida uma licença de uso do logo PEFC com número de registro PEFC/...... e que será permitido o uso do logo PEFC de acordo com as Regras de Uso do Logo PEFC; 

Decidem, portanto, as partes acima citadas acordar o seguinte: 

Artigo 1 

Definições: 

1. Regras de Uso do Logo PEFC 

Regras contidas no Anexo 5 do Documento Técnico do Conselho PEFC, o qual é parte integrante da documentação contratual e está incluído no anexo a este contrato. 

2. Tabela de Taxas do Logo PEFC 

É o Apêndice às Diretrizes para Emissão de Licenças de Uso do Logo PEFC, parte integrante da documentação contratual, incluído no anexo a este contrato. 

Artigo 2: Direitos Autorais do Logo PEFC 

1. A fim de eliminar dúvidas, o logo PEFC é material protegido por direitos autorais e é uma marca registrada de propriedade do Conselho PEFC. A abreviação “PEFC” também é protegida por direitos autorais e é registrada. O uso não autorizado deste material é proibido e pode dar início a ação legal. O uso do logo PEFC é regulamentado e governado pelo Conselho PEFC. 

Artigo 3: Responsabilidades do Usuário do Logo 

1. O usuário do logo é obrigado a usar o logo PEFC em conformidade com as diretrizes gráficas das Regras de Uso do Logo PEFC especificadas no Kit de Ferramentas de Reprodução do Logo PEFC, juntamente com um número de registro emitido pelo Conselho PEFC, de forma a assegurar 
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a identificação do usuário do logo. 

2. O usuário do logo é obrigado a pagar uma taxa de administração e uma taxa anual pelo uso do logo PEFC contra fatura emitida pelo Conselho PEFC. O valor da taxa está especificado na Tabela de Taxas de Uso do Logo PEFC, e pode ser alterada pelo Conselho durante a vigência do contrato. A conseqüente mudança no contrato entre o Conselho PEFC e o usuário do logo, no que se refere às taxas, passará a vigorar no ano seguinte àquele em que o Conselho PEFC informou o usuário, por escrito, a respeito da alteração. 

3. O usuário do logo é obrigado a informar o Conselho PEFC imediatamente e transparentemente sobre qualquer alteração nos seus dados cadastrais e no seu status de certificado, sendo o último aplicável ao caso dos usuários do grupo C. 

Artigo 4: Responsabilidades do Conselho PEFC 

1. O Conselho PEFC é obrigado a fornecer ao usuário do logo o Kit de Ferramentas de Reprodução no prazo de 2 semanas após a assinatura do contrato, assim como o recibo do pagamento das taxas de administração e uso do logo depositadas em c/c do Conselho PEFC. 

2. O Conselho PEFC é obrigado a informar ao usuário do logo quaisquer alterações nos regulamentos e documentação relativa ao uso do logo que possam afetar este contrato. 

Artigo 5: Penalidade 

1. O Conselho PEFC pode impor, no caso do grupo de usuários C, uma penalidade contratual de valor equivalente a 1/5 (um quinto) do valor dos produtos envolvidos em uso não autorizado do logo, a não ser que o usuário comprove que tal uso não autorizado não foi intencional. Neste último caso a penalidade será limitada a 10 000 Euros. 

2.O Conselho PEFC tem o direito de alterar o valor da penalidade requerida pelo uso do logo PEFC em desobediência a este contrato. A mudança passará a vigorar sobre o contrato entre o Conselho PEFC e o usuário do logo 3 meses e 5 dias depois que o primeiro tenha informado o último, por escrito, sobre a alteração. 

Artigo 6: Rescisão Contratual 

1. Qualquer das partes pode rescindir o contrato depois de aviso prévio de 3 meses enviado por carta registrada. 

2. O Conselho PEFC pode revogar o contrato temporariamente com efeito imediato enquanto a suspeita de desobediência ao contrato e das Regras de Uso do Logo PEFC estiver sendo investigada. Em caso de suspeita, o Conselho PEFC deve enviar ao usuário do logo, por escrito, um pedido de esclarecimento e uma notificação de revogação temporária do contrato. A revogação temporária deverá perdurar pelo período máximo de (1) mês depois que o usuário do logo forneceu uma explicação concernente à suspeita de uso indevido ao Conselho PEFC, que examinará o assunto. O Conselho PEFC pode reverter uma decisão de 
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revogação temporária do contrato quando o usuário implementar medidas corretivas aprovadas pelo Conselho PEFC e enviar notificação ao Conselho sobre as providências tomadas. 

3. O Conselho PEFC pode rescindir o contrato com efeito imediato se houver razão para crer que algum dos termos do contrato ou das Regras de Uso do Logo PEFC não tenha sido observado. 

4. Cancelamento, suspensão ou término da validade do certificado de custódia reconhecido pelo Conselho PEFC, no caso dos usuários do grupo C, resultarão automaticamente na rescisão do contrato surtindo efeito na mesma data do cancelamento, suspensão, ou fim da validade do certificado de cadeia de custódia. 

5. Nenhuma taxa relacionada ao logo PEFC será reembolsada ao usuário do logo no caso de rescisão do contrato, conforme Artigo 6, itens 2, 3, e 4. 

6. O Conselho PEFC não é obrigado a pagar nenhuma compensação por custos ou danos que a revogação temporária possa causar ao usuário do logo. 

Artigo 7: Relatórios e Apresentação 

1. O Conselho PEFC está autorizado a apresentar publicamente os dados de identificação do usuário do logo, assim como informação concernente ao status de certificado, fornecida pelo usuário. 

2. O usuário do logo, no caso de usuário grupo C, deverá se comprometer em fornecer, imediatamente após uma auditoria de verificação cadeia de custódia (C-o-C), uma notificação, verificada pelo organismo de certificação, do uso do logo PEFC no produto, classificada por produto, categoria de produto, unidade de produção ou similar, com o nível de detalhamento que o sistema C-o-C de o usuário permitir. Conjuntamente, o usuário do logo deverá fornecer uma descrição livre, porém detalhada, de qualquer uso do logo PEFC fora de produto. 

3. O usuário do logo, no caso de usuário grupo D, deverá fornecer ao Conselho PEFC um relatório anual detalhado de qualquer uso do logo PEFC fora de produto. 

Artigo 8: Validade do Contrato 

1. O contrato entra em vigor quando tenha sido assinado por ambas as partes e pagas, pelo usuário do logo, as respectivas taxas, discriminadas em fatura emitida pelo Conselho PEFC. 

Artigo 9: Outros termos do contrato 
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1. O Conselho PEFC se reserva o direito de executar (por ele mesmo ou por delegação a terceira parte) uma inspeção local das operações do usuário do logo, caso tenha recebido uma reclamação de terceiros ou se o Conselho PEFC tiver razões para crer que o contrato está sendo desrespeitado. O usuário do logo deve ser responsável pelos custos de tal inspeção e qualquer outro efeito prejudicial. 

2. O usuário do logo, no caso do grupo C, se compromete em contratar o organismo de certificação dentro de 3 meses depois de assinado o contrato (uma cópia deve ser enviada ao Conselho PEFC de forma que, conjuntamente com as auditorias conduzidas subseqüentemente a este contrato, o organismo de certificação examinará o sistema através do qual o usuário mantém registro dos volumes de produção marcados com o logo PEFC e como o logo está afixado neles. O organismo de certificação terá o direito de informar o Conselho PEFC sobre as mudanças das quais tem conhecimento, sem consultar o usuário do logo. 

Artigo 10: Arbitragem 

Este contrato está sujeito às leis do Grão Ducado de Luxemburgo. Controvérsias ou ações legais relacionadas a este contrato devem ser levadas a juízo na Comarca de Luxemburgo no Grão Ducado de Luxemburgo. 

Assinado em duas vias. 

	Luxemburgo,   /   /   

	Em........, em    /   /    


	Para e em nome do 

Conselho PEFC 


	Para e em nome do 

usuário do logo 




____________________________ _____________ ___________________________ 

****, Secretário Geral 

Apêndice 3: Solicitação da Licença de Uso do Logo PEFC 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE USO DO LOGO PEFC

I. Dados de identificação do Solicitante 

	Nome da Organização 
	

	Número de registro 
	

	Representante da Organização 
	

	Endereço
	Rua, Nº
	

	
	Cidade
	
	CEP 
	

	
	País
	

	Pessoa para contato 
	

	Telefone
	
	Fax 
	

	E-mail 
	
	Http 
	


II. Grupo de Usuários do Solicitante 

(apenas uma categoria pode ser informada em cada solicitação) 

	A. Organismo Nacional 
	(

	C. Setor Florestal, Comércio 

Distribuidores 
	( Detentor de certificado C-o-C 

( Participante em certificação C-o-C de grupo 

	D. Outros usuários 
	(


III. Informações e Documentos para Processamento da Solicitação 

(apenas se grupo usuários C) 

	Número do Certificado / Data de Validade (se grupo C) 
	

	Confirmação de Participação em Certificação de Grupo 

Número / Data de Validade (se grupo C) 
	

	Nome do Organismo de Certificação (se grupo C) 
	

	Nome do Organismo de Acreditação (se grupo C) 
	

	Número da Acreditação (se grupo C) 
	

	Giro no último ano em EUROS (se grupo C) 
	

	Documentos necessários para Processamento da Solicitação: 

( Cópia do certificado (se grupo C) 

( Cópia da Confirmação da participação em certificação de grupo (se grupo C, certificação de grupo)
( Documento confirmando o Giro do último ano (se grupo C) 

( Explicação em redação livre sobre o uso pretendido do logo PEFC (se grupo C) 


IV. Declaração 

Eu confirmo através desta: 

- que li os regulamentos do Conselho PEFC sobre o uso do logo PEFC e os aceito, 

- que os dados informados nesta solicitação são completos e verdadeiros. 

	Assinatura do representante do solicitante (dado na Seção I) 
	


Apêndice 3: Solicitação da Licença de Uso do Logo PEFC 

FORM. DE PROCESSAMENTO DA SOLICITAÇÃO

(Preenchido pela Secretaria do Conselho PEFC)

I. Processamento da Solicitação 

	
	Data
	Assinatura

	Data de recebimento da solicitação 
	( Sim
	
	

	Atendimento aos requisitos PEFC 


	( Sim

( Não
	
	

	Contrato assinado pelo Conselho PEFC enviado ao solicitante 
	(Sim
	
	

	Fatura da Taxa do Logo enviada ao solicitante 
	( Sim
	
	

	Contrato assinado por ambas as partes recebido 
	( Sim
	
	

	Kit Ferramenta de Reprodução do Logo PEFC enviado ao solicitante 
	( Sim
	
	


II. Pagamento da Taxa do Logo PEFC: 

	Ano
	Valor
	Data do Pagamento
	Assinatura

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


III. Processo de Apelação de Solicitação 

	
	Data
	Assinatura

	Apelação recebida 
	( Sim
	
	

	Apelação processada com decisão 


	( Positivo
( Negativo
	
	


IV. Revogação e Cancelamento da Licença: 

	Fundamentos da Decisão
	Data
	Penalidade

	
	
	

	
	
	

	
	
	


Apêndice 4: Solicitação do Uso Único do Logo PEFC 

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE USO ÚNICO DO LOGO PEFC

I. Dados de identificação do Solicitante 

	Nome da Organização (individual)
	

	Representante da Organização 
	

	Endereço
	Rua, Nº
	

	
	Cidade
	
	CEP 
	

	
	País
	

	Pessoa para contato 
	

	Telefone
	
	Fax 
	

	E-mail 
	
	Http 
	


II. Motivo para Uso do Logo PEFC 
	Explanação sobre o uso pretendido do logo PEFC

	


III. Regras para Uso Único do Logo PEFC 

	- é permitido apenas uso fora do produto; 


	[image: image2.jpg]



Número de Registro da Licença PEFC
Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

para mais informação: www.pefc.org


	- o uso não deve conflitar com os objetivos do Conselho PEFC (ver Estatuto do Conselho PEFC); 


	

	- o número de registro do Conselho PEFC (PEFC/01-00-01) deve ser incluído ou então em seu lugar deve-se escrever “Número de Registro da Licença PEFC”; 


	

	- o Logo PEFC pode apenas ser usado com a menção “Promovendo o Manejo Florestal Sustentável” “para mais informação: www.pefc.org”; 


	

	- a menção: “Reproduzido com permissão do Conselho PEFC” deve ser usada. 


	


	Assinatura do representante do solicitante (dado na Seção I) 
	


Apêndice 5: Tabela de Taxas do Logo PEFC 

Tabela de Taxas do Logo PEFC

	Categoria do Usuário do Logo 


	Taxa de Emissão*

(EUR)
	Taxa Periódica*

(EUR)

	A. Organismo Nacional PEFC 
	0
	0

	C. Segmentos relacionados ao 

setor florestal 


	até 1 Milhão EUR em giro 
	20
	200

	
	+ de 1 Milhão até 10 Milhões EUR em giro 
	20
	500

	
	+ de 10 Milhões até 1 Bilhão EUR em giro 
	20
	1000

	
	+ de 1 Bilhão EUR em giro 
	20
	2000

	D. Outros usuários 
	0
	0


· Taxas de emissão e taxas periódicas não incluem a cobrança de valores ou taxas impostas sobre o uso do logo no país solicitante fora de Luxemburgo.
50% de desconto da taxa periódica serão fornecidas no ano corrente para os solicitantes de licença de uso do logo PEFC que submeterem seus pedidos depois de 30 de Junho do ano corrente.
Solicitante submete formulário de solicitação completo e os documentos requeridos ao Conselho PEFC





A Secretaria do Conselho PEFC avalia a solicitação





Secretário Geral do Conselho PEFC decide sobre a emissão da licença





O solicitante pode apelar ao Conselho de Administração do Conselho PEFC, que pode reconsiderar a decisão do Secretário Geral. O Conselho de Administração toma a decisão final.








O solicitante, e o Secretário Geral, pelo Conselho PEFC, assinam o Contrato de Termos, Condições e Uso do Logo.





O solicitante deposita a taxa de uso do logo na conta bancária do Conselho PEFC.





A Secretaria do Conselho PEFC envia um Kit de Ferramentas de Reprodução do Logo PEFC ao solicitante.








Positivo





Negativo
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